
1Jrehltura de Óélo ]odl doJ Ca~~rpoJ 

€Jtado de Óélo 1>aulo 

LIVRO N..!!. FLS. N!-

JIUM.ICADO (.A) NO JCY.<NI\i. 
BOU· fiM DO MUN1U;IQ 
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de 21 de setembro de 1989 

Declara de utilidade pública para 

fins de desapropriação, o imóvel 

abaixo descrito e dá outras prov! 

dências. 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69, do Decreto

Lei n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas p~ 

la Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade p~ 

blíca para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, o imóvel 

abaixo descrito que cons ta pertencer ao Sr. Max Herbert Arthur Bose, des 

tinado à construção de urna Unidade de Saúde, a saber: 

IM6VEL - Ârea de terreno. 

PROPRIETÁRIO - Max Herbert Arthur Bose. 

LOCALIZAÇÃO - Estrada .Hunicipal SJC-216 - São 

Francisco Xavier. 

SITUAÇÃO - A área está situada entre a Estra 

da Municipal SJC- 216, Sub-Prefeitura de São Francisco Xavier, Rio do Pei 

xe e área remanescente de Max Herbert Arthur Base. 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO - Vegetação ras 

teira, formato irregular , com declividade e sem benfeitorias . 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES - A medição inicia

se no vértice n9 102, localizado no a linhamento da Estrada Municipal SJC-

216 com canto de divisa de propriedade remanescente de Max Herbert Artur 

Bose; deste segue no sentido anti-horário com rumo de 85939'28" SW e 8,46 

m (oito metros e quarenta e seis centirne tros ) de extensão até o vértice 

n9 03; deste segue com o mesmo rumo de 85939 ' 28" SE e 9,2lm (nove metros 

e vinte e um centimetros ) de extensão até o vértic·e n9 15; neste deflete 

a direita e segue com rumo de 87949'30" SW e 20,66rn (vinte metros e ses 

senta e seis centirnetros ) de extensão até o vértice n9 21; neste deflete 

à direita e segue com rumo de 88926 ' 45" SE e l4,45rn (quat orze metros equ~ 

renta e cinco centirnetros ) de extensão até o vértice n9 33; neste deflete 

à direita e segue com rumo de 89925'19" sw e 30,39rn (trinta metros e trin 

ta e nove centirnetros) de extensão até o vértice n9 38; neste deflete 

direita e segue com rumo de 84905'27" NW 

onze centimetros) de extensão até o vértice n9 49; neste deflete à 

ta e segue com rumo de 76950 '51" NW e 20,19rn (vinte metros 

timetros) de extensão até o vértice n9 65; neste deflete à direita e 

gue com rumo de 76901 '23" NW e 6,74m (seis metros e setenta e quatro cen 
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timetrosJ de extensão até o vértice n9 68; neste deflete à esquerda e se 

gue com rumo de 46955 1 41" SW e 3,07m (três metros e sete centímetros) de 

extensão até o vértice n9 69; neste deflete à direita e segue com rumo de 

64941'08" NW e ll,49m (onze metros e quarenta e nove centímetros) de ex 

tensão até o vértice n9 70, confrontando com a Estrada Municipal SJC - 216 

do vértice inicial n9 102 ao vértice n9 70; neste deflete à esquerda e s~ 

gue com rumo de 71945 '01" SW e 3,89m (três metros e oitenta e nove centí 

metros} de extensão até o vértice n9 71; neste deflete à esquerda e segue 

com rumo de 53942'28" SW e 3,75m (três metros e setenta e cinco centíme 

tros). de extensão até o vértice n9 74; neste deflete à esquerda e segue 

com rumo de 34939'16" SW e 4,69m (quatro metros e sessenta e nove centím~ 

tros) de extensão até o vértice n9 76; neste deflete à esquerda e segue 

com rumo de 34914'07" SW e 17,52ro (dezessete metros e cinquenta e dois 

centímetros) de extensão até o vértice n9 77; neste deflete à direita e 

segue com rumo de 37919'44" SW e 21,33m (vinte e um metros e trinta e três 

centímetros) de extensão até o vértice n9 80; neste deflete à esquerda e 

segue com rumo de 35915'51" SW e 21,43m (vinte e um metros e quarenta e 

três centímetros) de extensão até o vértice n9 86; neste deflete à direi 

ta e segue com rumo de 37949'00" SW e 30,69rn (trint a metros e sessenta e 

nove centímetros) de extensão até o v értice n9 94 ; neste deflete à esqueE_ 

da e segue com rumo de 18953 ' 03" SW e 12,50m (doze metros e cinquenta ce~ 

timetros) de extensão até o vértice n9 92; deste segue com o mesmo rumo 

de 18953'03" SW e 3,98m (três metros e noventa e oito centímetros) de ex 

tensão até o vértice n9 104 , confrontando com a Sub-PrefeituradeSão Fra~ 

cisco Xavier do vértice n9 70 ao vértice n9 104; neste deflete à esquerda 

e segue por uma distância de 241,66m (duzentos e quarenta e um metros e 

sessenta e seis centímetros) de extensão confrontando com o Rio do Peixe 

até o vértice n9 103; neste deflete à esquerda e segue com rumo de 12911 ' 

57" NW e 3,95m (três metros e noventa e cinco centí metros) de extensão a 

té o vértice n9 07; deste segue com o mesmo rumo de 12911'57" NW' e 16,39m 

(dezesseis metros e trinta e nove centímetros ) de extensão até o vértice 

n9 06; neste deflete à esquerda e segue com rumo de 19903'18" NW e 13,76m 

(treze metros e setenta e seis centímetros) de extensão até o vértice n9 

05; deste segue com o mesmo rumo de 19903'18" NW e 6,04m (seis metros e 

quatro centímetros) de extensão até o vértice inicial n9 102, confrontan 

do com a área remanescente de Max Herbert Arthur Bose do vértice n9 103 

ao vértice inicial n9 102, fechando assim o perímetro. 

ÂREA TOTAL - O perímetro perfaz uma area de 

11.767,73m2 (onze mil, setecentos e sessenta e sete metros quadrados e se 

tenta e três decímetros quadrados). 

Parágrafo único - A á r ea descri ta est- e1h 

caracterizada na planta e memorial descritivo constantes do Proc sso 

nistrativo n9 038459 - 0/89. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preço e forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo, uma vez 
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satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - que o preço do imóvel nao ultrapasse o 

valor fixado no laudo de avaliação; 

II - que o proprietário ofereça : 

al traslado de título aquisitivo e prova 

de transcrição imobiliária ; 

bl certidão vintenária atualizada do imó 

vel; 

cl certidão atualizada de aquisição do i 

móvel e negativa de alienação, hipot~ 

cas, arrestos, ações reipersecutórias 

e demais onus; 

dl certidão negativa de impostos do IN 

CRA. 

Artigo 39 - Fica declarada de natureza urge~ 

te a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo 15 

do Decreto-Lei n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações da 

das pela Lei n9 2786/56. 

Artigo 59 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São osé dos Campos, 

21 de setembro de 1989. 

efeito Municipal 

Secretá · Jurídicos 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de mil nove 

centos e oitenta e nove. 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO/nbp/.-


